PAGE  
13

[image: image1.png]



SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

ATA DA QUADRAGÉSIMA NONA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 27 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 10 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às dez horas e vinte e nove minutos do dia vinte e sete de agosto do ano de dois mil e treze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador Lindbergh Farias, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos Senadores Delcídio do Amaral, José Pimentel, Humberto Costa, Vanessa Grazziotin, Pedro Taques, Anibal Diniz, Inácio Arruda, Sérgio Souza, Valdir Raupp, Roberto Requião, Ivo Cassol, Francisco Dornelles,  Casildo Maldaner, Ana Amélia, Aloysio Nunes Ferreira, Cyro Miranda, Alvaro Dias, Flexa Ribeiro, Paulo Bauer, Armando Monteiro, João Vicente Claudino, Antonio Carlos Rodrigues e Vicentinho Alves, e, ainda, do Senador Sérgio Petecão. Deixam de comparecer os Senadores Eduardo Suplicy, Cristovam Buarque, Rodrigo Rollemberg, Eduardo Braga, Vital do Rêgo, Romero Jucá, Luiz Henrique, Kátia Abreu, José Agripino, Jayme Campos e Blairo Maggi. A Presidência declara aberta a Reunião, submetendo à Comissão a dispensa da leitura da ata da 48ª Reunião, que é dada como aprovada. A Presidência dá início à apreciação das Matérias constantes da pauta. Item 1- Projeto de Resolução do Senado nº 43 de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Pedro Taques, que “acrescenta dispositivos ao artigo 9º da Resolução do Senado Federal nº 50, de 1993, para incluir informações de risco político entre aquelas prestadas ao Senado Federal para avaliação de processos de renegociação ou rolagem de dívidas externas”, tendo como relator o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que oferece relatório favorável ao Projeto e à Emenda nº 1. Em 7/8/2013, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do Senador Armando Monteiro. Após a leitura do relatório, usa da palavra o Senador Pedro Taques. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CAE. Aprova, também, a apresentação de Requerimento de Urgência para a matéria. Item 2- Mensagem (SF) nº 81 de 2013, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado da Bahia e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 45,270,000.00 (quarenta e cinco milhões e duzentos e setenta mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do ‘Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia – PROFISCO’”, tendo como relator o Senador Anibal Diniz, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, o Presidente da Comissão, Senador Lindbergh Farias, concede Vista Coletiva, nos termos regimentais. Item 3- Projeto de Lei da Câmara nº 43 de 2013, não terminativo, de autoria da Presidente da República, que “altera o Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, para restabelecer os fusos horários do Estado do Acre e de parte do Estado do Amazonas, e revoga a Lei nº 11.662, de 24 de abril de 2008”, tendo como relator o Senador Anibal Diniz, que oferece relatório favorável ao Projeto. Em 20/82013, foi concedida Vista Coletiva. Em 27/8/2013, é apresentada a Emenda nº 1, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin. A matéria será apreciada pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Anunciada a matéria, o relator se manifesta favoravelmente à Emenda nº 1, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin. Usam da palavra a Senadora Vanessa Grazziotin e os Senadores Sérgio Petecão, Anibal Diniz e Pedro Taques. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CAE. Item 4- Projeto de Lei do Senado nº 377 de 2012, terminativo, de autoria do Senador Alvaro Dias, que “dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e suas fontes de recursos”, tendo como relator o Senador Humberto Costa, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A matéria é retirada de pauta. Item 5- Projeto de Lei do Senado nº 347 de 2012, terminativo, de autoria do Senador Inácio Arruda, que “altera os arts. 13 e 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para ampliar o limite máximo de receita bruta total para opção pelo regime de lucro presumido de tributação pelo imposto de renda das pessoas jurídicas”, tendo como relatora a Senadora Ana Amélia, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 6- Projeto de Lei do Senado nº 152 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, que “altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender aos agentes públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo a isenção do imposto de renda dos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional”, tendo como relator o Senador Eduardo Lopes, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 7- Turno Suplementar do Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado nº 571 de 2011, terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “altera o art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para conceder prioridade aos portadores de deficiência física na restituição do imposto de renda pago a maior”, tendo como relator o Senador Benedito de Lira. Não tendo sido oferecidas emendas no Turno Suplementar, o Substitutivo é definitivamente adotado, nos termos do art. 284 do Regimento Interno do Senado Federal. Item 8- Projeto de Lei do Senado nº 231 de 2012, terminativo, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que “cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN) e dá outras providências”, tendo como relatora a Senadora Lúcia Vânia, que oferece relatório pela aprovação do Projeto nos termos da Emenda nº 1-CCT-CAS (Substitutivo). A apreciação da matéria é adiada. Item 9- Projeto de Lei do Senado nº 169 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em serviços e processos de reciclagem”, tendo como relator o Senador Anibal Diniz, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 10- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 51 de 2013, de iniciativa do Senador Jayme Campos, que “requer, em aditamento ao Requerimento n° 12 de 2012-CAE, de iniciativa da Senadora Vanessa Grazziotin, para incluir entre os convidados na audiência pública destinada a debater o PLC nº 113 de 2005, que trata da duração de trabalho dos farmacêuticos, a Dra. Miraci Mendes Astun, Coordenadora Geral da Resolução e Negociação do Trabalho em Saúde do Ministério da Saúde; e o Dr. João Baptista Optiz Júnior - Médico do trabalho, Doutor e Mestre em Medicina pela USP”. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 51 de 2013-CAE. Item 11- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos n° 52 de 2013, de iniciativa do Senador Lindbergh Farias e outros, que “requer a realização do seminário ‘Tributação e Sustentabilidade’, em parceria com o Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia (Ipam) e com o Instituto Ethos de Empresas de Responsabilidade Social, na segunda quinzena de outubro, para debater os seguintes temas: i) Desafios para construção do desenvolvimento sustentável; ii) Aliança para uma política tributária justa e sustentável; iii) O papel da tributação na sustentabilidade de setores críticos; e iv) Política tributária e desenvolvimento sustentável: boas práticas”. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 52 de 2013-CAE. É lido e será apreciado posteriormente o Requerimento nº 53 de 2013, de iniciativa do Senador Pedro Taques, que requer, nos termos do art. 58, §2º, II, da Constituição Federal, e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, em conjunto com a Comissão de Assuntos Sociais, com o objetivo de debater o termo de cooperação assinado pelo Ministério da Saúde com a Organização Panamericana de Saúde para contratar coletivamente médicos de Cuba para atuar no Brasil, segundo reportagem do jornal “O Estado de São Paulo” de 22 de agosto de 2013, e de outros veículos de imprensa, bem como os respectivos desdobramentos no âmbito tributário e previdenciário, com a presença dos seguintes convidados: Senhor Guido Mantega - Ministro da Fazenda; Senhor Alexandre Padilha - Ministro da Saúde; e Senhor Joaquín Molina - Representante no Brasil da Organização Panamericana de Saúde. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às onze horas e dezoito minutos, lavrando eu, Adriana Tavares Sobral de Vito, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.
Senador Lindbergh Farias 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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 (Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Lindberg Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Declaro aberta a 49ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos. 

Antes de iniciarmos os trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação da Ata da 48ª Reunião. 

Os Srs Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram (Pausa.)

A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal. 

Comunico aos membros que esta Comissão recebeu os seguintes documentos para seu conhecimento: avisos do Tribunal de Contas da União.

Aviso nº 42, de 7 de agosto 2013, do Tribunal de Contas da União, encaminhando cópia do Acórdão proferido pelo Plenário daquela Corte nos autos do Processo nº 025352, de 2012-1, bem como o relatório e a proposta de deliberação que o fundamentam.

ITEM 1

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 43, de 2013

- Não Terminativo -

Acrescenta dispositivos ao art. 9º da Resolução do Senado Federal nº 50, de 1993, para incluir informações de risco político entre aquelas prestadas ao Senado Federal para avaliação de processos de renegociação ou rolagem de dívidas externas.

Autoria: Senador Pedro Taques

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira
Relatório: Favorável ao Projeto e à Emenda nº 1.

Observações: 
1.Em 7/8/2013, foi apresentada a Emenda nº1, de autoria do Senador Armando Monteiro.
Com a palavra o Relator, Senador Aloysio Nunes.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA – (Bloco Minoria. PSDB - SP) – Sr. Presidente, Srs Senadores, o Projeto de Resolução nº 43, que passo a relatar, acrescenta dispositivos ao art. 9º da Resolução do Senado Federal nº 50, de 1993, do Senado, que disciplina a atuação do Senado nas operações de financiamento externo com recursos orçamentários da União.

O art. 9º da Resolução nº 50, de 1993, trata, especificamente, das informações e documentos que obrigatoriamente devem constar dos pleitos de renegociação ou rolagem de créditos da União com entidades estrangeiras de direito público ou privado. 

Pretende-se com o projeto em exame acrescentar o inciso VII ao referido artigo, de forma a que, na tramitação das solicitações de autorização para renegociação ou rolagem dessas dívidas externas, sejam prestadas informações de risco político sobre o tomador e beneficiário da operação, além de outras ali já previstas e enumeradas. 

Nos termos propostos, as exigidas informações de risco político compreenderiam a instrução do pleito com avaliações internacionais disponíveis, e do próprio governo brasileiro, sobre a qualidade da democracia e da governança do país tomador. Ao governo brasileiro caberia, ainda, disponibilizar sua avaliação sobre os riscos de os benefícios e vantagens concedidas na renegociação ou rolagem da dívida serem aplicados em finalidade diversa da de promoção do desenvolvimento e redução da pobreza do país beneficiário. 

Por fim, o projeto acrescenta parágrafo único a esse artigo, para facultar ao Poder Executivo, quando do encaminhamento da Mensagem relativa a essa operação financeira, a solicitação de sigilo quanto aos documentos de risco político enviados. O sigilo requerido somente seria objeto de modificação mediante deliberação do Plenário da Casa. 

Nos termos da justificação do projeto, o Senado Federal tem sistematicamente concedido perdão de dívidas de países pobres altamente endividados, em consonância com inúmeras iniciativas internacionais, justificadas, fundamentalmente, como auxílio ao desenvolvimento e à redução da pobreza desses países. E isso sempre embasado em farta informação, de natureza econômica, proveniente do Executivo. No entanto, as circunstâncias de natureza política no país beneficiário têm sido ignoradas nesses processos de ajustes. 

Ainda conforme a justificação, cito: 
O presente projeto tem por objetivo incluir, no rol das informações examinadas, uma avaliação por parte das instâncias do governo brasileiro acerca desse risco político específico. Isso permitirá que o Senado possa deliberar com segurança acerca desse segundo universo de preocupações que suscitam os projetos de perdão de dívidas.
Naturalmente as informações têm natureza politicamente sensível, o que recomenda possa o Executivo requerer o tratamento sigiloso do material assim fornecido.

Fim a citação.

No prazo regimental, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do Senador Armando Monteiro, que acrescenta art. 3º ao PRS ora em exame, renumerando-se o atual art. 3º para 4º, para introduzir o § 2º ao art. 23 da Resolução nº 43, que dispõe sobre as operações de crédito do interesse dos Estados, do Distrito Federal e Municípios.

Em razão do acréscimo proposto, a Emenda em tela também altera a ementa da proposição. O novo parágrafo determina que todos os documentos que embasaram as manifestações finais do Poder Executivo, inclusive pareceres e relatórios técnicos de diferentes órgãos intervenientes, integrarão o processado dos pedidos de autorização das operações de crédito de que trata a Resolução nº 43.

Em sua justificativa, o autor argumenta que tem percebido várias lacunas na informação e nas análises técnicas enviadas pelo Executivo e mesmo algumas contradições aparentes, entre os dados informados nos processados e as conclusões de pareceres técnicos.

Do ponto de vista da constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, não há reparo a fazer.

Quanto ao mérito, ao Senado é assinalada a competência privativa para autorizar esse tipo de operação. A Resolução nº 50, de 1993, regulamentou os preceitos constitucionais dispondo sobre esta matéria para, entre outros aspectos, determinar que as operações de renegociação ou rolagem de créditos externos do País, concedidos mediante empréstimo ou financiamento a devedores situados no exterior, sejam submetidos à apreciação do Senado, prestadas todas as informações pertinentes. E assim vem sendo procedido pelo Poder Executivo desde os anos 80. 
Vale ressaltar que várias linhas de financiamento concedidas ao amparo do extinto Finex já foram objeto de renegociações pela União no âmbito do chamado Clube de Paris, resultando daí diversas atas de entendimento firmadas com diferentes países como Gabão, Mauritânia, Zâmbia, Guiné, Costa do Marfim, Nigéria, Polônia, Sudão, entre outras.

Essas atas levaram à celebração de acordos bilaterais que visaram à reestruturação dos débitos desses países com o Brasil. No entanto, como bem enfatizado na justificação do projeto, as análises sobre as reestruturações dessas dívidas são levadas a efeito embasadas e fundadas em documentos de informações que somente incorporam regras e condições de natureza econômica.

(Soa a campainha.)
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) - A propósito, as condições e os termos das reestruturações de dívidas são acertados e acordados com base em parâmetros e em variações das modalidades alternativas para a renegociação de créditos brasileiros definidos pelo Comitê de Avaliação de Créditos no Exterior, órgão colegiado integrante do Ministério da Fazenda. Esse é o órgão legalmente competente para tal e é incumbido de remeter ao Senado as informações redigidas na forma do art. 9º.

Neste âmbito, também, talvez em decorrência do próprio enfoque exigido pela referida norma do Senado Federal, prevalece uma abordagem fundada em aspectos econômicos. 

O auxílio ao desenvolvimento dos países pobres altamente endividados é outro componente que justifica essas operações, além dos citados aspectos econômicos. Todavia, o projeto de resolução ora em exame busca acrescentar uma nova dimensão a este enfoque meramente econômico da análise a que essas proposições são submetidas.

Essa é a essência do projeto apresentado pelo Senador Pedro Taques e cujo conteúdo já foi suficientemente explanado no relatório.

Quando à Emenda nº 1, da CAE, ela altera, como visto, a Resolução nº 43, que estabelece limites e condições de autorização para as operações de crédito interno e externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a concessão de garantias. O art. 23 da referida norma trata da documentação complementar, de responsabilidade do Ministério da Fazenda, necessária às operações de crédito. 

A concessão de garantia pela União a outras unidades federativas em financiamentos externos, também regulada pela Resolução 43, configura compromisso da União com a adimplência da obrigação financeira a ser assumida pelas referidos entes. Há, portanto, relação entre a emenda e a matéria tratada no texto original do PRS 43. 

O seu mérito também é indiscutível, pois, conforme enfatizado pelo Senador Armando Monteiro, a Emenda nº 1 - CAE assegura que as informações completas sobre os pareceres e relatórios técnicos que embasaram as manifestações do Poder Executivo serão disponibilizadas aos Senadores para que possam melhor decidir sobre os pleitos submetidos à apreciação desta Casa. 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Resolução do Senado nº 43, de 2013, e da Emenda nº 1 - CAE. 

É o meu voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A matéria está em discussão.

Senador Pedro Taques, que é o autor do projeto de resolução.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, apenas para cumprimentar o Relator e dizer que este projeto de resolução incorpora, junto com a emenda muito bem posta pelo Senador Armando Monteiro, à legislação permanente desta Casa os pontos levantados em nossas emendas ao Ato 01 da CAE e ao nosso projeto, que é este Ato 02. 

As modificações no mérito foram consensuais, merecendo, inclusive, apoio de V. Exª. 

Assim, a aprovação deste projeto com urgência pelo Plenário da Casa se apresenta como o melhor caminho, Sr. Presidente.

Apenas para cumprimentar o Relator e concordar com a emenda apresentada pelo Senador Armando Monteiro.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo mais quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do Senador Aloysio Nunes.

Os Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE favorável ao projeto, com a Emenda nº 1 - CAE.

Senadora Vanessa. 

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Nós temos o item 3 da pauta, salvo engano, que é o projeto de lei relatado pelo Senador Anibal, que trata da mudança do fuso horário, que envolve o Estado do Acre e parte do Estado do Amazonas. Seria possível invertermos a ordem para que analisemos agora, Sr. Presidente? A Presidenta Dilma está vindo para cá, e, nós, mulheres, temos que estar todas com ela para recebê-la. Eu apresentei uma emenda, Sr. Presidente, mas de redação somente.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Aloysio Nunes.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Eu também gostaria de solicitar que a Comissão recomendasse urgência para a resolução que acabei de relatar.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Em votação a apresentação do requerimento de urgência proposto pelo Senador Aloysio Nunes.

Os Senadores que concordam com a apresentação do requerimento permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o requerimento de urgência para a matéria.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Só quero apoiar expressamente o pedido de urgência.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Pedro Taques, que é o autor do projeto de resolução.

Informo aos senhores que a Secretaria do Tesouro Nacional – Senador Pedro Taques, V. Exª foi um dos autores do pedido – respondeu àquela solicitação feita por esta presidência da Comissão de Assuntos Econômicos em relação aos questionamentos sobre a dívida dos Estados. 

Na última sexta-feira, por ofício-circular, esta Comissão remeteu ao gabinete dos Srs. Senadores o conteúdo do documento por meio digital. 

Eu iria fazer a apresentação aqui hoje, mas está meio tumultuado, porque vem a Presidente da República, vamos ter Luciano Coutinho. 
Nesta semana, vamos apresentar um estudo elaborado pela Consultoria Legislativa do Senado, vamos mandar para o gabinete de todos os Srs. Senadores e Srªs Senadoras e, depois, em outra reunião da nossa Comissão de Assuntos Econômicos, vamos fazer essa apresentação aqui na Comissão de Assuntos Econômicos.

Vale lembrar que terça-feira, também às 11h30, o Secretário do Tesouro Nacional, Arno Augustin, estará aqui para falar sobre o mesmo tema.

Por solicitação da Senadora Vanessa Grazziotin, vamos inverter, vamos ao item nº 3.

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, de 2013

- Não Terminativo -
Altera o Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, para restabelecer os fusos horários do Estado do Acre e de parte do Estado do Amazonas, e revoga a Lei nº 11.662, de 24 de abril de 2008.

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável ao Projeto

Observações:

1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional;

2. Em 20/8/2013, foi concedida vista coletiva.

Em 27/8/2013, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin.

O relatório já foi lido pelo Relator, na 48ª Reunião, realizada em 20 de agosto, ocasião em que foi concedida vista coletiva.
Com a palavra o Relator, para proferir seu parecer em relação à Emenda nº 1.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Sr. Presidente, eu gostaria, se possível, que nós passássemos a outro item da pauta, porque eu gostaria de tirar dúvida ainda a respeito de essa emenda verdadeiramente ser uma emenda de redação ou se vai alterar o conteúdo do relatório.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD - AC) – Presidente.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Presidente. Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Houve um problema aqui no som.

A Senadora Vanessa Grazziotin, depois o Senador Petecão.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Certo. 

Primeiro, eu quero deixar claro que eu não tenho nenhuma intenção de atrasar o projeto. Compreendo, pelas conversas que tive, sobretudo com o Senador Petecão, que durante toda a semana passou tratando do assunto comigo, junto com a Deputada Perpétua, o Deputado Silas Câmara, do meu Estado, enfim, vários Parlamentares, que não tenho mais nenhuma razão, nenhuma intenção de apresentar qualquer emenda de conteúdo, Sr. Presidente, qualquer emenda que faça com que o projeto retorne à Câmara dos Deputados, porque, assim sendo, demoraria ainda algum tempo para ser aprovado. 

Então, o que eu estou apresentando? Qual é a saída? Ouvimos os 13 Municípios do Estado do Amazonas que estão sendo afetados. E, nessa confusão de muda a lei, volta a lei, muda a lei, qual foi o resultado? Dos 13 Municípios do Amazonas, dez não querem voltar ao horário antigo, querem permanecer como estão. Três querem voltar ao horário antigo. 

Então, qual foi a ideia? Por que apresentei a emenda? Uma emenda de redação, Sr. Presidente. Uma emenda de redação apenas separando, no mesmo artigo, o Amazonas num item e o Acre no outro, exatamente com a mesma redação, sem uma vírgula, que não muda em absolutamente nada o conteúdo, porque permite aos Municípios do Estado do Amazonas, se quiserem, ainda ter a oportunidade de pleitear, junto à Presidenta Dilma, o veto, apenas para o Estado do Amazonas e não mais para o Estado do Acre. 

Então, Sr. Presidente, para não ficar qualquer dúvida, eu vou ler aqui o que diz o projeto de lei relatado pelo Senador Anibal.

e) o quarto fuso, caracterizado pela hora de Greenwich ‘menos cinco horas’, compreende o Estado do Acre e a parte do Estado do Amazonas que fica a oeste da linha fixada na alínea c.

Qual é a emenda de redação, Sr. Presidente?

e) o quarto fuso, caracterizado pela hora de Greenwich ‘menos cinco horas’, compreende:

I – o Estado do Acre;

II – e a parte do Estado do Amazonas que fica a oeste da linha fixada na alínea c.

Não há mudança nenhuma, eu apenas mudo a forma. Portanto, é uma emenda de redação para dar essa possibilidade ainda aos Municípios do Estado do Amazonas para que, junto à Presidenta Dilma, possam solicitar o veto. 

Digo a todos os representantes do Acre que eu nunca tive a intenção de atrasar nada. Exatamente por isso eu fiz essa redação, para que o Amazonas tenha a oportunidade, caso os Municípios queiram, de junto à Presidenta, numa outra etapa, com o projeto já aprovado, solicitar a mudança. Então, não há prejuízo, não muda em absolutamente nada o conteúdo. Por isso, eu acho que seria possível.

Solicito a compreensão da Bancada do Acre, para que possamos também fazer esse acordo que será muito bom para ambos, sem mudar em nada, porque aprovada a Lei todos nós teremos o retorno ao horário, mas com a possibilidade de solicitação de veto.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Antes, Senador Anibal Diniz, o Senador Sérgio Petecão. Depois eu passo a palavra a V. Exa.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD - AC) – Obrigado, Presidente.

Na verdade, Presidente, essa nossa angústia... Eu estou aqui com o Deputado Federal Flaviano Melo, que foi o autor do referendo lá no nosso Estado. Houve uma mudança de horário. O Deputado Flaviano Melo – que já foi Senador, foi governador do nosso Estado, foi prefeito da nossa capital, tem toda uma história – apresentou essa proposta de referendo e o povo foi às urnas. O povo foi às urnas e disse que não queria a mudança de horário. Eu não estou entrando no critério de o horário ser bom ou ser ruim. É que nós temos a decisão de um referendo que precisa ser respeitada. Não tenho nada contra o povo do Amazonas, mas essa decisão atinge diretamente o nosso Estado.

Aqui houve um relatório do Senador Anibal. Nós tínhamos divergências nesse sentido, mas graças a Deus o Senador Anibal deu um parecer favorável entendendo a necessidade dessa volta do horário. Eu sugeri à Senadora Vanessa – conversamos a semana toda, é verdade – ouvir o povo do Amazonas. Esse problema aconteceu todinho no meu Estado porque o povo não foi ouvido. Se o então Senador Tião Viana, na época, tivesse feito um plebiscito para ouvir o povo sobre se o povo queria mudar de horário ou não, não estaria acontecendo nada disso. Foi atropelado, de uma forma totalmente confusa. A verdade é que mudaram o nosso horário e o povo foi às urnas e disse que não aceitava.

A proposta da Senadora Vanessa, pelo que eu entendi aqui... Era importante que a assessoria da Mesa me ajudasse, nos ajudasse, até no sentido de esclarecer aos Senadores esse desmembramento – eu acho que ela desmembrou – no sentido de que a Presidente Dilma possa vetar essa parte em que o Amazonas tem interesse.

A verdade, Presidente, é que nós, acrianos – estamos falando aqui em nome do povo acriano, eu e o Senador Anibal –, queremos que o horário do Acre volte. Depois, se quiser mudar de novo, pode mudar. Mas tem que ouvir o povo. Essa decisão do referendo tem que ser respeitada.

Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Anibal, deixe eu dar uma sugestão. Estava conversando com o pessoal da Secretaria, que entende que a emenda é complexa. A sugestão é a seguinte: retirar de pauta, para que V. Exa possa analisar, e a gente coloca na pauta de terça-feira novamente. Era esse encaminhamento que eu iria sugerir a V. Exa.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Era exatamente...

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD - AC) – Não Presidente, está com um ano. Vamos para o voto, então.

A SRa VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Não, Sr. Presidente.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Sr. Presidente! Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Na verdade, essa emenda da Senadora Vanessa, Senador Sérgio Petecão, é uma emenda que a Secretaria... Não é uma emenda simples. De fato, é complexo o entendimento do tema.

Senador Anibal.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Sr. Presidente, esse assunto é um assunto complexo, mas de extrema importância para o Estado do Acre. Vale ressaltar que este ano de 2013 é o ano em que estamos completando cem anos da instituição da convenção do fuso horário no Brasil. E, exatamente por isso, nós temos uma simbologia aqui para resolver. 
Sobre a dúvida que eu tinha de tirar a respeito, eu consegui fazer consulta a regimentalistas da Casa e também fiz uma consulta ao Senador Pedro Taques, que se propõe a fazer a defesa da regimentalidade da emenda, se for necessário, em Plenário, pela CCJ, de tal maneira que nós temos realmente a compreensão de que se trata de uma emenda de redação. Por quê? Porque a alínea “e” estabelece o Estado do Acre e o Estado do Amazonas nos seguintes termos:
e) o quarto fuso horário, caracterizado pela hora de Greenwich ‘menos cinco horas’, compreende o Estado do Acre e a parte do Estado do Amazonas que fica a oeste da linha fixada na alínea “c” (NR).
Quando a gente vai à emenda da Senadora Vanessa Grazziotin, ela vai fazer a seguinte mudança. A alínea “e” do art. 2o diz o seguinte:
e) o quarto fuso horário, caracterizado pela hora de Greenwich ‘menos cinco horas’, compreende:

1) o Estado do Acre;

2) a parte do Estado do Amazonas que fica a oeste da linha fixada na alínea “c”.

Dessa maneira, não estamos alterando o conteúdo, estamos apenas separando em, um, Estado do Acre; dois, a parte do Amazonas que fica a oeste da linha fixada na alínea “c”, de tal maneira que podemos, sim, votar pela aprovação do PLC nº 43, com a emenda da Senadora Vanessa Grazziotin, sem prejuízo da tramitação da matéria, porque temos garantia regimental de que não vai voltar para a Câmara. Essa matéria passará pela Comissão de Relações Exteriores e, depois, irá a plenário, onde, tenho certeza, será aprovada sem a necessidade de voltar para a Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Se essa é a vontade de V. Exª, que é o Relator, vamos colocar em votação. Se os Senadores tiverem...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, me permite?

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Pedro Taques. 

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Tive oportunidade de relatar um projeto parecido com esse no início desta Legislatura. Esse projeto foi aprovado e, logo depois, vetado por Sua Excelência a Presidente da República. Aqui, em uma topografia legislativa ou topologia legislativa, que vem da legística, Sr. Presidente, para mim, é uma emenda de redação, não vejo nenhum problema, porque estamos dividindo um inciso em alíneas. Não vejo nenhum óbice regimental a que esse projeto seja efetivamente aprovado. Está parecendo um corpo esvaindo em sangue, Sr. Presidente. Há muito tempo precisamos discutir e decidir isso, votando, arquivando, aprovando, para que do corpo pare de sair sangue. 

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo mais quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do Senador Anibal Diniz.

Em votação o relatório.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável ao projeto, com a Emenda nº 1 - CAE. 

Vale dizer que esse projeto vai agora à Comissão de Relações Exteriores, onde terá a oportunidade de ser novamente debatido em profundidade.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Sr. Presidente, antes que V. Exª continue a pauta, gostaria de agradecer enormemente à Bancada do Estado do Acre a compreensão. Fizemos um acordo que, sem dúvida, contribui com o Acre e possibilita, como já falei, aos prefeitos dos Municípios de Boca do Acre, Eirunepé, Envira, Ipixuna, Guajará, São Paulo de Olivença, Jutaí, Itamarati, Pauini, Lábrea, Tabatinga, Atalaia, Benjamin, ainda se quiserem, porque a maioria não quer voltar a mudar o horário novamente, a pleitear junto à Presidenta a possibilidade de um veto, sem prejudicar, de forma nenhuma, o Estado do Acre. 
Eu não aceitaria, Sr. Presidente, mesmo que fosse em prejuízo da emenda, que o projeto fosse adiado, tivesse a votação adiada, porque é um compromisso que fizemos com a Bancada do Acre de votarmos hoje. E assim foi feito. Então, muito obrigada. Agradeço muitíssimo também ao Senador Taques, que desde o início vem colaborando para que resolvamos essa pendência. Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra o Senador Sérgio Petecão.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD - AC) – Presidente, também no sentido de agradecer a esta Presidência, ao Senador Anibal, ao Senador Pedro Taques e à Senadora. 
Entendo que esse projeto é como o Senador Pedro Taques acabou de relatar, passou da hora, temos de dar uma satisfação, o povo está esperando, sob pena de a população achar que estamos criando um mecanismo aqui para emperrar o projeto. Acho que, nesta Comissão, foi dado um grande passo. Por isso, agradeço aos Srs. Senadores e também a essa Presidência. 
Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Sérgio Petecão.

Vamos ao item nº 2.
ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 81, de 2013

- Não Terminativo –

Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado da Bahia e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 45,270,000,00 (quarenta e cinco milhões e duzentos e setenta mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do "Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia – Profisco”
Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável nos termos do PRS que apresenta.
Passo a palavra para o Relator, que irá ler o relatório. Como já acertado no Ato nº 1 da CAE, depois de lido o relatório será concedida vista a todos os Srs. Senadores. 
Com a palavra o Relator,Senador Anibal Diniz. 

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) - Sr. Presidente, estamos falando do item, do item...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Nº 2.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Só um pouquinho porque, na nossa pauta aqui, não está esse relatório.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Presidente, aproveitando aí...

 O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) - ...o tempo, sugiro a V. Exª que retire da pauta de hoje o projeto de minha autoria, que tem como Relator o Senador Humberto Costa, por se tratar de um projeto complexo que, certamente, vai demandar uma discussão mais prolongada e o quórum está esvaziando, em razão da presença da Presidente Dilma. Peço a V. Exª que retire e o coloque na pauta da próxima reunião, se possível.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – V. Exª será atendido, estamos retirando o item nº 4 da pauta.
(É o seguinte o item retirado de pauta:

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 377, de 2012

- Terminativo -

Dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e suas fontes de recursos.

Autoria: Senador Alvaro Dias

Relatoria: Senador Humberto Costa
Relatório: Pela rejeição do Projeto.)

Com a palavra, sobre o item nº 2, o Relator, Senador Anibal Diniz.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Obrigado, Sr. Presidente.

Com a Mensagem nº 81, de 2013, a Presidente da República propõe ao Senado Federal que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo entre o Estado da Bahia e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com a garantia da União. 

Os recursos da operação de crédito, no valor de até US$ 45.270.000,00 (quarenta e cinco milhões e duzentos e setenta mil dólares dos Estados Unidos da América), destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia – Profisco”. 

O Programa contará com investimentos totais de US$ 50.300.000,00, sendo US$ 45.270.000,00 financiados pelo BID e US$ 5.030.000,00 aportados pelo Estado da Bahia. Segundo o cronograma, tanto as liberações quanto as contrapartidas serão realizadas ao longo dos próximos seis anos, entre 2013-2018. 

As condições do empréstimo envolvem a modalidade de empréstimo do Mecanismo Unimonetário do BID, com taxas de juros baseada na LIBOR e custo efetivo médio estimado em 3,96% ao ano, flutuante conforme a LIBOR. A amortização será realizada em 40 parcelas semestrais, entre março de 2018 e novembro de 2037. 

O Banco Central do Brasil credenciou o Estado da Bahia a negociar a referida operação de crédito, conforme as condições financeiras inseridas no Registro de Operações Financeiras (ROF) sob o número TA 641258. 

A instrução processual satisfaz os requisitos constantes das normas senatoriais. 

Diante do exposto, Sr. Presidente, considerando a aprovação do Banco Central e a concordância das autoridades monetárias nacionais, voto pela aprovação do pedido de autorização do Estado da Bahia para contratar a operação de crédito externo, nos termos seguintes:

Art. 1º É o Estado da Bahia autorizado a contratar operação de crédito externo, com garantia da União, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 45.270.000,00 (quarenta e cinco milhões e duzentos e setenta mil dólares dos Estados Unidos da América). 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia – Profisco”. 
Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas seguintes condições: 

I – devedor: Estado da Bahia; 

II – credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID); 

III – garantidor: República Federativa do Brasil; 

IV – valor: até US$ 45.270.000,00 (quarenta e cinco milhões e duzentos e setenta mil dólares dos Estados Unidos da América);

V – modalidade: Empréstimo do Mecanismo Unimonetário com taxa de juros baseada na LIBOR; 

VI – amortização: em 40 (quarenta) parcelas semestrais, consecutivas e, na medida do possível, de valores iguais, pagas no dia 15 dos meses de maio e novembro de cada ano, vencendo-se a primeira em 15 de março de 2018 e a última em 15 de novembro de 2037; 

VII – juros: enquanto o empréstimo não tenha sido objeto de nenhuma conversão, o mutuário pagará juros sobre os saldos devedores diários a uma taxa de juros baseada na Libor e, nesse caso, os juros incidirão a uma taxa anual para cada trimestre determinada pelo Banco em data prevista no contrato para cada trimestre, calculada com base na respectiva taxa de juros Libor, mais ou menos o custo de captação do Banco e a margem aplicável para empréstimos do seu capital ordinário; 

VIII – comissão de crédito: a ser estabelecida periodicamente pelo Banco, calculada sobre o saldo não desembolsado do financiamento, exigida juntamente com os juros, entrando em vigor sessenta dias após a assinatura do contrato, e limitada ao percentual de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) ao ano; 

IX – despesas com inspeção e supervisão gerais: o Banco não cobrará montante para atender despesas com inspeção e supervisão geral, sendo que, por revisão periódica de suas políticas, notificará ao mutuário um valor devido em um semestre determinado, que não poderá ser superior a 1% (um por cento) do financiamento, dividido pelo número de semestres compreendido no prazo original de desembolsos. 

§ 1º As datas de pagamentos do principal, dos encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo. 

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente autorizado por esta Resolução, com o consentimento formal do fiador, observados os prazos e montantes requeridos no contrato de empréstimo, exercer a opção de Conversão de Moeda, para desembolso ou para a totalidade ou parte do saldo devedor, bem como a opção de conversão da taxa de juros baseada na LIBOR para um taxa de juros fixa, a incidir sobre parte ou totalidade do saldo devedor, ou qualquer outra opção de conversão de taxa de juros solicitada pelo mutuário e aceita pelo Banco. 

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garantia ao Estado da Bahia na contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução. 

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput fica condicionado a que o Estado da Bahia celebre contrato com a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados, diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou das transferências federais. 

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado da Bahia quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução nº 48, de 2007, bem como o cumprimento da condição especial prévia ao primeiro desembolso. 

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de quinhentos e quarenta dias, contados a partir da vigência desta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

É como voto, Sr. Presidente, favorável a esse empréstimo ao Estado da Bahia.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Em cumprimento ao Ato nº 1 da CAE, eu concedo vistas coletivas da presente matéria, que volta à pauta na próxima terça-feira.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Sr. Presidente, apenas um registro numérico. 

De junho até agora nós aprovamos no Senado Federal empréstimos externos para 69 unidades da Federação, entre Municípios e Estados brasileiros. E a variação cambial ocorrida nesses últimos dias, nessas últimas semanas, implica num aumento de 7,6 bilhões de reais o endividamento desses entes da Federação. O débito, segundo o Banco Central, dessas unidades federativas alcança R$ 21,6 bilhões. Portanto, a variação cambial proporcionou o impacto em torno de R$ 7,6 bilhões nas últimas semanas. Dívida a mais para os Municípios e Estados que contraíram empréstimos externos.

Portanto, nós estamos armando uma bomba relógio de efeito retardado. Era o registro que queria fazer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Alvaro Dias, eu, inclusive, aqui no começo da reunião, falei que a Secretaria do Tesouro Nacional respondeu um requerimento dessa Comissão, provocado pelo Senador Pedro Taques e outros Senadores, e eu enviei na sexta-feira para cada Senador as informações que foram apresentadas pelo Tesouro Nacional em resposta ao requerimento.

Ainda essa semana nós vamos remeter para o gabinete dos Srs. Senadores um estudo elaborado pela Consultoria Legislativa do Senado em cima desses números. E eu pretendo na próxima semana também fazer uma apresentação aqui a esta Comissão de Assuntos Econômicos. 

Quero dizer, também, que na próxima terça-feira, às 11h30, nós vamos ter a presença do Secretário do Tesouro Nacional, Arno Augustin, para discutir esse mesmo tema. De forma que V. Exª toca num tema muito apropriado e que é do interesse de todos os Senadores, que é a preocupação com a dívida, a situação fiscal dos Estados, com a dívida dos Estados.

Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, existe um requerimento da minha lavra convidando o Ministro da Fazenda para esclarecer os efeitos tributários, fiscais, previdenciários desse acordo da República Federativa do Brasil – se é acordo ou o que é – com a Organização Pan-Americana da Saúde. Se fosse possível colocar extrapauta, para que este Colegiado pudesse se manifestar. 

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Pedro Taques, a gente tem uma regra aqui dos requerimentos. A gente faz essa leitura...

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Vai se fazer hoje.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – ... e o voto, sem sombra de dúvida, na próxima terça-feira. 
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – A leitura hoje? 

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A leitura hoje. 

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Nós temos aqui alguns itens da pauta que são terminativos. Um é o item nº 4. O item nº 5 é relatado pela Senadora Ana Amélia. Mas nós estamos sem quórum para a votação de itens terminativos. 

Eu vou para o item nº 7. 

ITEM 7

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 571, de 2011

- Terminativo -

Ementa do projeto: Altera o art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para conceder prioridade aos portadores de deficiência física na restituição do imposto de renda pago a maior. 

Autoria do Projeto: Senador Vital do Rêgo

Relatoria do Projeto: Senador Benedito de Lira

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos da Emenda nº 2-CAS (Substitutivo), e pela rejeição da Emenda nº 1-CDH.

Observações:

– Em 20/08/13, foi aprovado Substitutivo Integral ao Projeto de Lei do Senado nº 571 de 2011. De acordo com o art. 282 do Regimento Interno do Senado Federal, a matéria está sendo submetida a Turno Suplementar, podendo ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão.

Não sendo apresentadas emendas no turno suplementar, a matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo mais quem queira discutir, encerro a discussão.

Não sendo oferecidas emendas no turno suplementar, o substitutivo é definitivamente adotado, nos temos do art. 284 do Regimento Interno do Senado Federal.

Nós temos dois requerimentos para serem votados e vou ler o requerimento do Senador Pedro Taques. 

Todos os senhores sabem da chegada da Presidente da República, daqui a instantes, ao Senado Federal.

Eu estou querendo aqui estabelecer uma metodologia de trabalho. Nós temos uma outra reunião que está marcada às 11h30, com o Presidente do BNDES, Luciano Coutinho. 

Eu não sei, se os senhores acharem... Vou votar esses dois requerimentos. Podíamos suspender a reunião, e a minha sugestão é que eu começasse aqui, independentemente da saída ou não da Presidenta Dilma, ao meio-dia em ponto – atrasar 30 minutos. Nós ligaríamos agora para o Presidente do BNDES, Luciano Coutinho. 

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Correto.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Então, a gente vota esses dois requerimentos – vou ler o requerimento do Senador Pedro Taques –, a gente suspende e, ao meio-dia em ponto, este Senador estará aqui, independentemente de a Presidente já ter saído ou não desta Casa.  

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Alvaro Dias. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Eu sugiro que não se atrase essa meia hora, que se faça no horário estabelecido.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – V. Exa não vai prestigiar a Presidenta Dilma, não?

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Já há gente suficiente prestigiando.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Eu sei. 

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Quer prestigiar o Luciano Coutinho. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Eu gostaria que V. Exa cumprisse o horário das 11h30, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT – RJ) – Eu posso cumprir. Para mim, não há problema algum. É que eu acho que, de fato, estaria muito esvaziado o início do Presidente Luciano Coutinho.

Eu faço, então, este apelo, Senador Alvaro, para a gente começar ao meio-dia – a Senadora Ana Amélia, autora do requerimento.

Então, vamos votar aqui os dois requerimentos, o item 10 e o item 11. E vou ler o requerimento do Senador Pedro Taques. 

ITEM 10

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 51, de 2013

Requer, nos termos regimentais, aditamento ao Requerimento n° 12/2012-CAE, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, para incluir entre os convidados da audiência pública destinada a debater o PLC 113/2005, que trata da duração de trabalho dos farmacêuticos, a Drª Miraci Mendes Astun - Coordenadora Geral da Resolução e Negociação do Trabalho em Saúde do Ministério da Saúde; e o Dr. João Baptista Optiz Júnior - Médico do trabalho, Doutor e Mestre em Medicina pela USP.

Autoria: Senador Jayme Campos

Observações:

1. Em 20/8/2013, foi lido o Requerimento pelo Vice-Presidente da Comissão.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Ah, esse não é meu, não é, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Não, é do Senador Jayme Campos. Eu vou ler o seu. 

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio Governo/PDT - MT) – Desculpe-me por interromper. 

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o requerimento. 

O Srs. Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado. 

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 52, de 2013

Requer a realização do seminário “Tributação e Sustentabilidade”, em parceria com o Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia (Ipam) e com o Instituto Ethos de Empresas de Responsabilidade Social, na segunda quinzena de outubro, para debater os seguintes temas: i) Desafios para construção do desenvolvimento sustentável; ii) Aliança para uma política tributária justa e sustentável; iii) O papel da tributação na sustentabilidade de setores críticos; e iv) Política tributária e desenvolvimento sustentável: boas práticas.
Autoria: Senador Lindbergh Farias e outros

Observações:

1. Em 20/08/2013, foi lido o Requerimento pelo Vice-Presidente da Comissão.

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação o requerimento. 
Os Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado.

A Comissão aprova o Requerimento nº 52/2013, da CAE.

Vamos ler o Requerimento do Senador Pedro Taques: 
REQUERIMENTO N° 53/2013, de iniciativa do Senador Pedro Taques, que requer, nos termos do art. 58, §2º, II, da Constituição Federal, e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, em conjunto com a Comissão de Assuntos Sociais, com o objetivo de debater o termo de cooperação assinado pelo Ministério da Saúde com a Organização Panamericana de Saúde para contratar coletivamente médicos de Cuba para atuar no Brasil, segundo reportagem do jornal “O Estado de São Paulo” de 22 de agosto de 2013, e de outros veículos de imprensa, bem como os respectivos desdobramentos no âmbito tributário e previdenciário, com a presença dos seguintes convidados: Senhor Guido Mantega - Ministro da Fazenda; Senhor Alexandre Padilha - Ministro da Saúde; e Senhor Joaquín Molina - Representante no Brasil da Organização Panamericana de Saúde.

Está lido o requerimento e votaremos na próxima terça-feira.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio ao Governo/PT - RJ) – Senador Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Entendo que essa matéria tem uma relevância indiscutível e já apresentei à Comissão de Assuntos Sociais um requerimento para a presença do representante da Opas no Brasil, que é o responsável pela assinatura desse acordo; e também do Ministro da Saúde.

Como o tema é correlato, e para uma questão de economia, seria – penso – conveniente uma audiência pública conjunta sobre o mesmo tema com as diversas Comissões diretamente envolvidas nessa matéria, não só esse do Senador Pedro Taques, que vai pontualmente nas questões; também essas questões levantadas por eles estão nas questões levantadas pela Opas, que vai fazer a operacionalização. 

Queremos ver os termos desse acordo na Comissão de Assuntos Sociais, que é onde se discute as questões da área de saúde; e também na Comissão de Educação. Agora, pergunto à assessoria da CAE qual a forma de fazer. E também consultar o Senador Pedro Taques, que é o autor do requerimento, como ele também vê isso, o que daria mais peso ao trabalho.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio ao Governo/PT - RJ) – Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco Apoio ao Governo/PDT - MT) – Sr. Presidente, não tenho objeção à realização dessa audiência. O mais importante é que possamos saber o que foi feito. Foi uma conversa entre amigos? Foi um contrato? Foi um acordo? Esse acordo é gravoso? A Constituição, no art. 49, inciso I, diz que o Congresso precisa saber disso. Precisamos saber se mandaram um bilhete, um telegrama, uma missiva, convidando? Precisamos de um documento que expresse a realidade desses fatos.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio ao Governo/PT - RJ) – A secretaria aqui me informa, Senadora Ana Amélia, que já foi lido o requerimento do Senador Pedro Taques, mas podemos, sem prejuízo de a data de votação ser a próxima terça-feira, haver uma modificação para que seja uma convocação conjunta com outras Comissões. É o caso de os senhores se entenderem e apresentarem, aqui, na próxima terça-feira, a alteração.

Nada mais havendo a tratar nesta reunião, declaro encerrada.

Meio-dia, em ponto, começaremos a próxima reunião com o Presidente do BNDES, Luciano Coutinho.
(Iniciada às 10 horas e 29 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 18 minutos.)
